
INSTITUTO ODONTOLÓGICO DAS AMÉRICAS – IOA NATAL 

EDITAL Nº 01/2022 

O Instituto Odontológico das Américas (IOA Natal), através da Coordenação Pedagógica e 
Coordenação do Curso de Especialização em Ortodontia, torna público, por meio deste edital, que 
se encontram abertas as inscrições para a realização de seleção de candidatos a preencher as vagas 
do Programa de Residência em Clínica Ortodôntica, tendo por base este edital, que trata da seleção 
de alunos para o referido programa. 

O Programa de Residência em Clínicas Ortodônticas será conduzido pelo IOA Natal e sua equipe de 
professores de Ortodontia, através de recursos próprios do instituto, sendo destinado 
exclusivamente para os alunos de Ortodontia devidamente matriculados no IOA Natal. 

  

1) OBJETIVOS DA RESIDÊNCIA 

O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM CLÍNICA ORTODÔNTICA tem como objetivos: 

1. Aprimorar a formação de alunos do Curso de Especialização em Ortodontia do IOA 
Natal em relação ao diagnóstico, planejamento e tratamento de casos clínicos simples 
e complexos, desde a Ortodontia Preventiva e Interceptativa, Ortodontia Corretiva 
com Aparatologia Fixa e Alinhadores Transparentes. 

2. Capacitar esses alunos na área da gestão, atendimento ao cliente e marketing na 
Ortodontia. 

3. Desenvolver atividades na área do ensino em Ortodontia. 

  

2) COMPETÊNCIAS 

Compete ao Instituto Odontológico das Américas (IOA Natal): 

▪ Oferecer o devido aprimoramento ortodôntico nos campos teórico, prático 
laboratorial e clínicos aos participantes do programa.  

▪ Oferecer a estrutura física adequada para as atividades teóricas, laboratoriais e 
clínicas. 

Compete aos alunos: 

▪ Estarem em situação regular com o setor financeiro e pedagógico do instituto. 
▪ Seguirem integralmente as determinações do instituto e equipe de professores, assim 

como cumprirem com todas as atividades propostas. 
▪ Disporem de todos os materiais e instrumentais ortodônticos solicitados pela equipe 

de professores para a realização das atividades. 

  

3) INSCRIÇÕES 

Os candidatos poderão realizar sua inscrição no Setor Pedagógico do IOA Natal até 30/06/2022.             
No mesmo prazo, é facultada a possibilidade de inscrição por e-mail (pedagogico@ioanatal.com),       
o qual deve conter o título “INSCRIÇÃO – RESIDÊNCIA ORTODONTIA”, além de justificativa escrita do 
candidato para estar concorrendo a uma das vagas no programa, com as respectivas informações 

mailto:pedagogico@ioanatal.com


pessoais ao final do texto. Não serão aceitas inscrições por e-mail de candidatos que não se 
identificarem na justificativa. 

 4) PÚBLICO E VAGAS 

Serão oferecidas 2 (duas) vagas para cirurgiões-dentistas matriculados no Curso de Especialização 
em Ortodontia do IOA Natal, devidamente inscritos no Conselho Regional de Odontologia (RN), 
estando com suas situações regulares perante CRO-RN e IOA Natal. 

  

5) SOBRE O PROGRAMA 

A carga horária mínima do programa é de 312 horas distribuídas no período de 18 (dezoito) meses, 
tendo início em julho de 2022 e término em dezembro de 2023, podendo ocorrer prorrogação, 
mediante decisão do instituto e disponibilidade do aluno. O programa terá suas atividades 
desenvolvidas de forma presencial e à distância (EAD), da seguinte forma: 

• Elaboração de diagnóstico, planejamento e tratamento de casos clínicos ortodônticos e 
interdisciplinares. 

• Atendimentos clínicos semanais. 
• Discussão de casos clínicos e apresentação de seminários. 
• Práticas laboratoriais. 
• Planejamentos 3D. 

Para permanecer no programa, o (a) aluno (a) deverá: 

• Comparecer assiduamente e pontualmente às atividades clínicas, laboratoriais e teóricas. 

• Dispor de todos os materiais e instrumentais ortodônticos solicitados. 

• Entregar os relatórios e atividades solicitadas pelos professores. 

Em caso de não cumprimento dos deveres acima, o IOA Natal poderá cancelar unilateralmente a 
participação do aluno a qualquer momento. Assim como, o aluno participante também poderá 
solicitar desligamento do programa, sem nenhuma interferência na continuidade do seu Curso de 
Especialização em Ortodontia. 

Esse programa de residência tem caráter extracurricular e busca exclusivamente o desenvolvimento 
profissional dos seus participantes, não fazendo parte das atividades devidamente registradas no 
Ministério da Educação (MEC) e Conselho Federal de Odontologia (CFO) deste instituto. 

  

6) PROCESSO DE SELEÇÃO 

O processo de seleção dos candidatos será conduzido por uma Comissão de Seleção formada por 03 
(três) professores (mestres ou doutores) da equipe de Ortodontia do IOA Natal, tendo como 
presidente o professor de maior titulação e seguidamente tempo de experiência. Esta comissão 
pontuará os seguintes critérios para determinar a pontuação dos candidatos: 

1. Frequência, pontualidade, organização, disponibilidade e participação nas atividades 
clínicas, teóricas e laboratoriais realizadas durante o respectivo Curso de Especialização 
até a data de publicação deste edital (5 pontos, sendo 1 para cada item acima). 

2. Entrevista (5 pontos). 



A entrevista (on-line) será conduzida pela Comissão de Seleção com o objetivo de analisar o interesse 
do candidato em participar do programa e sua disponibilidade, por meio de perguntas sobre seu 
histórico pessoal e profissional. 

O candidato deverá estar disponível para a entrevista de 4 a 7 de julho de 2022, no turno da noite, 
com realização no formato on-line (Google Meet), sendo responsável pela garantia da qualidade do 
sinal de internet.  

A divulgação dos nomes dos candidatos aprovados ocorrerá no dia 8 de julho de 2022, através do 
site do IOA Natal, na sessão de notícias (www.ioanatal.com.br/ioa-news/).  

  

7) MATRÍCULA E INÍCIO 

A apresentação dos comprovantes de regularidade perante CRO/RN e IOA Natal ocorrerá no ato da 
matrícula no dia 11 de julho de 2022 no IOA Natal de forma presencial, das 9 às 18H. O início das 
atividades do programa ocorrerá em 12 de julho de 2022 às 18:30H, na clínica da instituição. Em caso 
de ausência não justificada de um ou mais candidatos, será realizada a matrícula da(s) vaga(s) 
ociosa(s) por ordem de classificação.  

8) DA AUTONOMIA DA COMISSÃO 

A Comissão de Seleção terá autonomia para alterar o cronograma das atividades de seleção caso 
julgue necessário, ao longo do processo seletivo. 

 

 

Natal, 23 de julho de 2022 

 

 

 

 

Coordenador Pedagógico IOA Natal 
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